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DELIBERAÇÃO Nº 028/2022 
 

SÚMULA: SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação da Deliberação nº 069/2022 do Conselho Estadual de 
Assistência Social-CEAS/Pr. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

1.211/2022, e de acordo com a NOB/SUAS considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 01 de dezembro 
2022. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Deliberação nº 069/2022 do Conselho Estadual de Assistência Social-CEAS/Pr que 
dispõe sobre a contratação de serviços de acolhimento institucional para pessoa idosa e pessoa deficiente (PCD de 18 a 59 anos) 
ou similar, como uma das possibilidades de atendimento às demandas provenientes das solicitações de acolhimento institucional 
encaminhadas por municípios de pequeno porte I e II. 

 
Art. 2º Foi apresentado pela gestão da política pública de assistência social a demanda de duas vagas para acolhimento 

institucional, sendo uma para jovens e adultos com deficiência (18 a 59 anos) e uma para pessoas idosas. 
 
Art. 3º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lidianópolis, 02 de dezembro de 2022.  
 
 
 

__________________________________________ 
Luzia Iraceli Graneiro Campos 

PRESIDENTE CMAS  
Lidianópolis-PR 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve convocar os candidatos classificados no Teste 
Seletivo Simplificado 02/2021, para apresentar-se no Departamento de Educação, nos dias 05 a 09/12/2022 das 08:00 às 11:00 -
13:00 às 16:00h, conforme edital de abertura n.º 02/2021 

ADMINISTRAÇÃO 
 

LIDIANÓPOLIS, 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 
 

Anexo I 
 

O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

• Declaração de frequência escolar (original), sendo que o horário do estágio deverá estar de acordo com a vaga 
oferecida, não conflitando com o horário do curso; 

• Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor; 

• Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 

• Fotocópia do comprovante de endereço; 

• 01 (uma) foto3x4; 

• Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 

Insc. Nome Classificação Área 
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